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PAUTA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022 
EM: 14/12/2022, ÀS 08:00HS. 

 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a chamada dos senhores Vereadores. 

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 1ª Sessão Extraordinária no 

2º Período Legislativo 2022, e convido o(a) Vereador(a) ....................... para fazer a 

oração de abertura. 

_____________________________________________________________________ 

EXPEDIENTE 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Edital de Convocação 

nº 014/2022, que ensejou a realização desta Sessão Extraordinária. 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de 
Constituição e Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Resolução nº 009/2022, de autoria 
da Mesa Diretora, cujo teor “ALTERA O ART. 160, CAPUT, DA RESOLUÇÃO Nº 
001/2016, DE 14.01.2016, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 28, DE 
24/09/1991, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ”. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Resolução nº 009/2022. O Vereador que aprovar 

permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre o Projeto de Resolução nº 

009/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 
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PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Resolução nº 009/2022, de autoria da 
Mesa Diretora, cujo teor “ALTERA O ART. 160, CAPUT, DA RESOLUÇÃO Nº 
001/2016, DE 14.01.2016, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 28, DE 
24/09/1991, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ”.  O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o 
que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) 
o Projeto de Resolução nº 009/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Resolução nº 009/2022, de 
origem da Prefeitura Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o 
que for contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) 
o Projeto de Resolução nº 009/2022. 
 

PRESIDENTE: Em sendo aprovado o Projeto de Resolução nº 009/2022, que o 
Projeto seja transformado em Resolução da Câmara Municipal. 
_____________________________________________________________________ 

ENCERRAMENTO 
 
PRESIDENTE: Nada mais havendo a tratar declaro encerrada a 1ª Sessão 
Extraordinária, e convido os Edis para logo em seguida darmos início a 2ª Sessão 
Extraordinária. 
 
 


